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iii- Para que seja incluída a incorporação da parcela de representação pelo 
exercício de função gratificada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará 
(alepa), no percentual de 60% (sessenta por cento) sobre 03 (três) vezes 
o soldo da graduação de 3º Sargento/PM, conforme artigos 1º, 2º, 4º e 6º, 
da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto 
legislativo nº 14/97 - alEPa;
iV – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/03/2014, data da concessão 
do benefício de reserva remunerada, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 703754

Portaria Nº 617 de 13 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/982612 (PaE), de 03/09/2021.
rESolVE:
I – AUTORIZAR o servidor Newton Fernando Lopes da Silva, matrícula nº 
57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao mu-
nicípio de Abaetetuba/PA, no dia 15/09/2021, a fim de realizar visita téc-
nica na sede do iGEPrEV no município e supervisionar o andamento das 
reformas e adequação no local.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 13 de setembro de 2021.
iltoN GiUSSEPP StiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 621 de 13 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/988132 (PaE), de 08/09/2021.
rESolVE:
i – aUtoriZar a servidora luzia da Poça Sousa, matrícula nº 5948376/1, 
ocupante do cargo de técnico Previdenciário B, a viajar ao município de 
Castanhal/PA, no período de 22/09/2021 a 23/09/2021, a fim de realizar 
atendimento domiciliar relativa ao censo Previdenciário. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 13 de setembro de 2021.
iltoN GiUSSEPP StiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 620 de 13 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/996390 (PaE), de 09/09/2021.
rESolVE:
i – aUtoriZar a servidora lorena Sousa ferreira, matrícula nº 80846521/3, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente, a viajar ao município de cas-
tanhal/PA, no dia 14/09/2021, a fim de solicitar o Alvará de Funcionamento 
da sede do iGEPrEV na localidade, junto à Prefeitura do referido município.  
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i. 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 13 de setembro de 2021.
iltoN GiUSSEPP StiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 619 de 13 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/982492 (PaE), de 03/09/2021.
rESolVE:
I – AUTORIZAR o servidor Newton Fernando Lopes da Silva, matrícula nº 
57221203/2, ocupante do cargo em comissão de assessor, a viajar ao mu-
nicípio de Capanema/PA, no dia 14/09/2021, a fim de realizar visita técnica 
na sede do iGEPrEV no município e supervisionar o andamento das refor-
mas e adequação no local.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária ao 
servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 13 de setembro de 2021.
iltoN GiUSSEPP StiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 618 de 13 de seteMBro de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/975372 (PaE), de 02/09/2021.
rESolVE:
I – AUTORIZAR a servidora Joyce Freitas Araújo Firmino, matrícula nº 
5951667/1, ocupante da função de técnico Previdenciário B, a viajar aos 
municípios de Bonito/Pa, Peixe Boi/Pa e Nova timbotéua/Pa, no período 
de 20/09/2021 a 21/09/2021, a fim de realizar diligências referentes ao 
Processo n° 2017/368760 e o atendimento domiciliar relativo ao censo 
Previdenciário. 
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 13 de setembro de 2021.
iltoN GiUSSEPP StiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 703766

Processo seLetiVo siMPLiFicado Nº 002/2021
editaL Nº 002/2021-iGePreV/Pa, de 14 de MarÇo 2021
o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV/Pa, 
criado pela lei complementar nº 44, de 23 de janeiro de 2003, repre-
sentado por seu Presidente, rEtifica os seguintes itens do Edital nº 
001/2021-iGEPrEV/Pa, de 13 de setembro de 2021:
onde se lê:
2.1.14 documentos comprobatórios para a função de Nível Superior:
b) documentos comprabatórios de titulação: diploma de conclusão de 
curso de Especialização, Mestrado e/ou (frente e verso) (upload – campo 
“Escolaridade”);
Leia-se:
2.1.14 documentos comprobatórios para a função de Nível Superior:
b) documentos comprabatórios de titulação: diploma ou declaracão de 
conclusão de curso de Especialização, Mestrado e/ou (frente e verso) 
(upload – campo “Escolaridade”);
onde se lê:
aNeXo i
critÉrios de aVaLiaÇÃo cUrricULar
FUNÇÕes de NÍVeL sUPerior
i – escoLaridade:

formação requisito Valor unitário Valor máximo

1. Graduação:
diploma do curso de graduação de nível superior ou declaração de 
conclusão de curso expedido por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação.
2,5 pontos 2,5 pontos

2. Especialização:
diploma do curso de pós-graduação em nível de especialização 
com carga horária igual ou superior a 360 horas, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

3,5 pontos 3,5 pontos

3. Mestrado:
diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação.

4,5 pontos 4,5 pontos

4. doutorado:
diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação.

6,5 pontos 6,5 pontos

total máximo de 
pontos 17,0 pontos

Leia-se:
aNeXo i
critÉrios de aVaLiaÇÃo cUrricULar
FUNÇÕes de NÍVeL sUPerior
i – escoLaridade:

formação requisito Valor unitário Valor máximo

1. Graduação:
diploma do curso de graduação de nível superior ou declaração de 
conclusão de curso expedido por instituição de ensino reconhecida 

pelo Ministério da Educação.
2,5 pontos 2,5 pontos

2. Especialização:

diploma ou declaração de conclusão do curso de pós-graduação 
em nível de especialização com carga horária igual ou superior a 
360 horas, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação.

3,5 pontos 3,5 pontos

3. Mestrado:
diploma ou declaração de conclusão de curso de pós-graduação 

em nível de Mestrado, expedido por instituição de ensino reconhe-
cida pelo Ministério da Educação.

4,5 pontos 4,5 pontos

4. doutorado:
diploma ou declaração de conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de doutorado, expedido por instituição de ensino reco-

nhecida pelo Ministério da Educação.
6,5 pontos 6,5 pontos

total máximo de pontos 17,0 pontos


